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R E S O L U C ~ O Nº 301-763

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
,

RESOLVEM os Membros da Primeira Cimara do Terceiro COllselho
~e Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o. julyamento
em di Iigência ao !TEP - Ilnstit'ut:oTecnológico: do Estado de Pernambuco,
atr~v~s da Repartiç~o de origem (IRF-Porto Recife-PE), na forma do r~
lat0rio e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília- , em 04 de dezembro de 1991 .

ITAMARVIE A O COSTA - Presidente.
~,

••

WLADEMIR CLOVIS MOREIRA - Relator.

e c -VISTO EM CONRAO,t4RES - Pcoe. d. F'L "" 'co I.

SESS~O DE: 1 5 MAl 1992
Participaram, .a.inda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:

.. FLÁVIO ANTONIO QUEIRIGA MENDLOVITZ, FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO,
SANDRA MfRIAM DE AZEVEDO MELLO (Suplente), JO~O BAPTISTA MOREIRA e
LUIZ ANTONIO JACQUES. Ausentes os Conselheiros: JOSt THEODORO MASCA-RENHAS MENCK e IVAR GAROTTI.
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - 1~ CÂMARA.
RECURSO Nº 113.973 RESOLUÇÃO Nº 301-763
RECORRENTE: MOINHO REClFES.A.EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES.
RECORRIDA IRF - PORTO RECIFE - PE.
RELATOR WLADEMIR CLOVIS MOREIRA.

R E L A T Ó R I O

Trata o presente processo de exigincia fiscal decorrente
de reclassificaçio tarif~ria cuja decisio de 1ª instincia (fls.34/9),
leio em sessao.

Tempestivamente, a autuada recorre da decisio a quo. Em
suas razões de recurso alega, em síntese, que:

- o aparelho importado - moinho experimental - destinacse
a moagem piloto do trigo, sendo esta a sua funçio primordial;

- solicitou e obteve do Instituto Tecnológico do Estado de
Pernambuco - ITEP, órgio diretamente subordinado ao Governo do Estado
de Pernambuco, parecer t~cnico a respeito do aparelho em questio:

- o referido parecer t~cnico conclui que:
"O Moinho Experimental de Laboratório Senior, tipo QUA
dr,umath;:~ um equipamento compacto para uso em LaboratQ
rio que desempenha de fo~ma, integrada a dupla funçao
de moagem de grios e de seleçio das ftações moídas;

- embora o equipamento desempenhe de forma integrada dupla
funçio: moagem e seleçio, ~ a primeira a primordial;

- nio concorda com a afirmaçio de que somente as m~quinas
(moinhos) empregados na produçio sio classific~veis no
código tarif~rio 8437.80.0100 enquanto que as m~quinas
(moinhos) para laboratório seriam obrigatoriamente clas-
sificados no código 8437~80.0200. Essa distinçio nio eXl~
te nas notas da TAS nem nas NESH.

t o relatório .

Imprensa Nacional
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Pela conclusão do parecer técnico do ITEP - Instituto Te£
nológico do Estado de Pernambuco, o equipamento em questão desempenha,
integralmente, a dupla função de moagem de grãos e de seleção e sepA
ração das frações moídas .

Em tendo a máquina duas ou mais funções, é fundamental PA
ra efeito classificatório saber qual função é a principal, conforme
estipula a Nota (XVI-3) ~a s~ção XVI da TAB.

Nessas condições, voto no sentido de converter o julgamen
to do processo em diligincia ao ITEP -Instituto Tecnológico do Estado
de Pernambuco, através da Repartição de origem, a fim de que aquele
órgão, em complementação ao Parecer Técnico nº 1734, de 27/02/91, e~
clareça qual a função da maquina - moagem ou seleção - deve ser consl
derada a sua função principal.

A repartição de origem deverá convidar o AFTN autuante e
a importadora, para se quiserem, formular os quesitos que entenderem
necessários.

Sala das Sessões, em 04 d€ dezembro de 1991.

~
WLAOEMIR CLOVIS MOREIRA - Relator .

Imprensa Nacional
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